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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 25ª Vara Cível da Comarca de Natal 
 Última distribuição : 07/06/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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Partes Procurador/Terceiro vinculado

SENIRA AUGUSTO PINHEIRO (AUTOR) ROCCO MELIANDE NETO (ADVOGADO)

MAPFRE SEGUROS (RÉU) ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR (ADVOGADO)

GIOVANNA DANTAS FULCO (TERCEIRO INTERESSADO)
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PROCURAÇÃO"AO JUOICIA ET EXTRAJUD10A"

OutorganteoraContratante: SENIRA AUGUSTO PINHEIRO, brasilei ra(o), solteim( o), do ,.~'

cadastrado no CPF/MF sob o n° 037128194-63, residente e domiciliado na rl13 l',i"

gardênias, 81 A, Jardim Planalto, Pamamirim,RN, CEP.: 59155-335

Outorgado ora contratado: ROCCOMELlANDE NETO, brasileiro, inscrito na OAB/RN 3 ~84 R com escritório prüli."<"o, ,3' 'W

capital, sito na Rua João Pessoa, 198, sala 303. Edifício Canaçú, Cidade Alta, Natal, RN, C!:l'. 59.02':>.500.

.,-

~~~Esta

Poderes: Para o foro em geral, com a cláusula ad judicia - "et extra", em qualquer Juízo, instilncia ou tribunal, podl::'ndo p'

tanto ajuizar as ações competentes, inclusive as de falência, e defendê-Io(s) nas cont'árias seguindo umas e outl~S, ate dr-ci<;;~(

final, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, poderes para , desistir. tran~iglr, +irmar

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda sL;b:.,"dÍ'i.,,":c (,' .

ou spm reserva de poderes, receber RPV, alvarás e cheque:.;, endossar todos e quaisquer cneqLes. RPV p ~,.h'i)' :'; i

concordar, discordar, enfim tudo mais praticar para o fiel e cabal desempenho de::;t\~mandato que lhes é conferido.

, a~a~~/t,o
Declaro para os devidos fins de direito que desejando obter benefícios da ''.Justiça Gratuita", declara, sob as pen.ls da 1(",

,~ •• E' não possui recurso:, suficientes para custear qualquer demanda, sem prejullO do sustento proprío e da fan,lIv ,<JI,',

uu' ,,,mo, da Lein' 1060 de 05d~;~;';s:~~t:.:~;:.
O(A) outorgado(a) ora contratado (a) se obriga a prestar ao contratado, patrocínio profissional, de cobrança e eXt'C'..',30 de .,"

condominiais na via judicial.

Respeitado o direito do contratado dos honorários sucumbenciais que lhe per tence os honvr~rio~ lUnt, cHl..,d~ ,- T •

percentual dos honorários contratuais em 30%(TRINTA PORCENTO)sobre o proveito econôn'lw br,ltLl, OU SI ;"; ',i ,',~ C'

TOrAL QUE A PARTE CONTRATANTETIVER DIREITO, independentemente dos how,r.'lflos dE:' SUll,rnbênc.ia ~~,C"'"t: '

contratado ora outorgado.

O contratante ora outorgante fica obrigado ao pagamento do percentual ajustado, autoriz;-mdo desde já a retenç.ãu pch jL.,", 1.,

causa.

O contratado poderá cobrar do contratante todas as despesas que o mesmo tivpr para a manutenção na calúa o, 'undC" ,',

P! esente contrato sem prejuízo dos honorários contratuais e sucumbenciais,

Natal,

CONTRATANTE~ ~ ~
TeTelefone e CPFOO(A} CONTRATANTE .__ , _

FIca ciente de que é da responsabilidade do contratante pela produção de tod,'s 3S provas em direito admitido, tJ,,; ,OI"')

testemunhais, documental, enfim todas necessárias ao êxito da causa, se responsabililando pelo cumprimento de todos os ;)to

processuais e comparecimento a todas as audiências designadas pelo juiz competente, inclusive a mudança de endt:'reço:, e o :

telefones, bem como a entrega de toda a documentação destinado ao Poder Judiciário, pagamento de custas judiciais L:-líC'.:,IS

recursais, bem como se perdedor dos honorários sucumbenciais.

e't '1l~b~w/#
TRATADO ~-::ELlANDE NETO 0,\8 R~, j .'1<r 4

Testemunha: .. .
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